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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 4.833/2024

“Denomina  de  “VALDEMAR  DE
PAULA GOMES”, um trecho de rua
sem nomenclatura oficial,  situada
entre a travessa João Moreira e a
rua  Osvaldo  de  Deus  Godinho,
próximo  ao  campo  de  futebol
“Es tád io  Ce lso  Tavares” ,
localizada  no  distrito  de  São
Benedito  da Cachoeirinha,  neste
município de Ituverava/SP.”

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO, Prefeito  de Ituverava,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprova e Ele promulga a
seguinte lei:

ARTIGO 1º  -  Fica  denominada  de  “VALDEMAR  DE
PAULA  GOMES”,  a  rua  sem  nomenclatura  oficial,  situada
entre a travessa João Moreira e a rua Osvaldo de Deus
Godinho,  próximo  ao  campo  de  futebol  “Estádio  Celso
Tavares”,  localizada  no  distrito  de  São  Benedito  da
Cachoeirinha, neste município de Ituverava/SP.

ARTIGO 2º - As despesas com a execução desta Lei
correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ituverava, 09 de fevereiro de 2024.

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO
Prefeito de Ituverava

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Executiva  da
Prefeitura Municipal de Ituverava, em 09 de fevereiro de
2024.

LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

...........................................................................................................
LEI N.º 4.834/2024

“Altera  dispositivos  da  Lei  nº
4.087, de 03 de outubro de 2012,
que dispõe sobre Estatuto e Plano
de Carreira  e  Vencimentos  para
os  Integrantes  do  Quadro  do
Magistério Público do Município e
dá providências.”

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO, Prefeito  de Ituverava,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprova e Ele promulga a
seguinte lei:

Artigo 1º - Passa a ter nova redação o § 2º do artigo
31, na seguinte conformidade:

Art.31. ............................
I - ......
II - .......
III - .........

§ 2º -  O intervalo constante do inciso III  poderá ser
reduzido para até o mínimo de 15 (quinze) minutos, quando
os locais de trabalho se situarem próximos e a critério da
autoridade  competente,  que  será  a  responsável  pela
verificação  do  cumprimento  regular  dos  respectivos
horários de trabalho, desde que não haja prejuízo para o
serviço público. (NR)

Artigo 2º- Passa a ter nova redação o artigo 33, da Lei
4087/2012, na seguinte conformidade:

Art. 33 – Além dos afastamentos previstos na Lei n.º
2.813, de 17 de junho de 1.992, respeitados os direitos do
servidor e o interesse da Administração Municipal,  serão
considerados  efetivo  exercício  os  afastamentos  de
docentes  e  de  servidores  de  suporte  pedagógico
decorrentes  das  seguintes  situações:

I – Exercício em atividades inerentes ou correlatas `as
do magistério, em órgãos técnicos da Secretaria Municipal
de Educação sem prejuízo das vantagens que abrangem os
servidores pertencentes à Classe do Magistério municipal;

II-  Exercício  em  outros  órgãos  da  administração
municipal, com prejuízo das vantagens que abrangem os
servidores pertencentes à Classe do Magistério municipal;

III  -  Substituir  Titular  de  cargo  (de  Docente  e  de
Suporte Pedagógico), durante seus afastamentos.

§1º - Consideram-se atividades inerentes ao magistério
aquelas que são próprias do cargo ou função do quadro do
magistério.

§2º  -  São  atividades  correlatas  às  do  magistério
aquelas  relacionadas  com  a  docência  em  outras
modalidades  de  ensino,  bem  como  as  de  natureza

técnica,  relativas  ao  desenvolvimento  de  estudos,
planejamento,  pesquisa,  supervisão  e  orientação,
administração  escolar,  capacitação

docente, direção, assistência e assessoramento técnico
exercidas em órgãos técnicos da Secretaria Municipal de
Educação.

Artigo 4º - Passam a ter nova redação, os artigos 55,
56, 57 e 58, da Lei n° 4.087/12, que passam a vigorar com
a seguinte redação:

Art.  55  –  Observado  os  requisitos  legais,  haverá
substituição durante os afastamentos legais, dos ocupantes
de cargos docentes e de suporte pedagógico, em caráter
eventual e/ou temporário, nas situações previstas por esta
legislação.

§1º – Considerar-se-á substituição em caráter eventual,
aquelas realizadas nos termos da Lei 4529/2019:

a)  para  contratação  de  docentes,  na  condição  de
professor eventual, por tempo determinado, via Processo
Seletivo,  para  atender  à  necessidade  temporária  de
excepcional  interesse  público,  para  ministrar  aulas  no
ensino  público  municipal,  remanescentes  de  aulas
atribuídas a professores titulares de cargo e a professores
substitutos efetivos, quando for o caso;

§2º  –  Considerar-se-á  substituição  em  caráter
temporário:

a) quando o docente titular de cargo, da rede de ensino
municipal de Ituverava, substituir, as mesmas funções do
cargo do qual é titular, não concomitantemente com o seu
horário  de  trabalho,  que  poderá  ocorrer,  a  critério  da
administração, em substituição a afastamentos de outros
docentes,  ou  em  casos  de  salas  ou  aulas  livres  não
consideradas como
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cargo, desde que haja compatibilidade de horários para
o cumprimento da carga horária total das aulas e classes a
serem atribuídas, inclusive com a participação nas HTPCs,
sem configurar acúmulo de cargo;

b) quando o servidor Titular de Cargo, se afastar de seu
cargo de origem para exercer, em substituição, por período
determinado,  as  funções  de  um  cargo  de  Suporte
Pedagógico, sem configurar acúmulo de cargo.

Art.  56  -  Comportará  substituição,  os  cargos  de
Suporte  Pedagógico  em seus  afastamentos,  na  seguinte
conformidade:

I- Para substituição do Diretor de Escola:
a) As Unidades Escolares que contam com dois cargos

de  Vice-Diretor  de  Escola,  a  substituição  do  Diretor  de
Escola em caso de afastamento acima de 15 dias do titular,
recairá no Vice-Diretor de Escola

da própria Instituição, que tiver obtido maior pontuação
no Concurso Público que o efetivou;

b) As Unidades Escolares que contam com um cargo de
Vice-Diretor de Escola, a substituição do Diretor de Escola
em caso de afastamento

c) acima de 15 dias do titular, recairá no Vice-Diretor
de Escola da própria Instituição;

d) As Unidades Escolares que não contam com o cargo
de  Vice-Diretor  de  escola,  a  substituição  do  Diretor  de
Escola,  em  caso  de  afastamento  acima  de  15  dias  do
titular, poderá ser realizada por docente titular de cargo da
rede  municipal  de  ensino  de  Ituverava,  inscrito  e
classificado para tal finalidade.

II- Para substituição do Vice- Diretor de Escola:
a) As Unidades Escolares que contam com dois Vice-

Diretor  de  Escola,  comportarão  substituição  desse
segmento, os afastamentos acima de 30 dias de um dos
titulares, que poderá ser realizada por docente efetivo da
rede  municipal  de  ensino  de  Ituverava,  inscrito  e
classificado  para  esta  finalidade,  de  acordo  com  a
complexidade da escola e a critério da Secretaria Municipal
de Educação;

b) As Unidades Escolares que contam com apenas um
vice-diretor  de  escola,  comportarão  substituição  desse
titular, os afastamentos iguais

ou  superiores  a  30  dias,  que  será  realizada,  por
docente efetivo na rede municipal de ensino de Ituverava,
inscrito e classificado para esta finalidade, de acordo com a
complexidade da escola e a critério da Secretaria Municipal
de Educação;

III- Para substituição do Coordenador Pedagógico:
a) As Unidades Escolares que contam com o cargo de

Coordenador  Pedagógico,  comportarão  substituição,  os
afastamentos acima de 15 dias, que poderá ser realizada
por docente efetivo na rede municipal de ensino

de  Ituverava,  inscrito  e  classificado  para  esta
finalidade,  de  acordo  com  a  complexidade  da  escola  e  a
critério da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 57 –Em qualquer dos casos de substituição, tanto
para docente como para cargos de Suporte Pedagógico, o
substituto deverá preencher os requisitos necessários para
o cargo substituído.

Parágrafo único- Em qualquer situação, o substituto
fará  jus  ao  percebimento  do  vencimento  calculado  com
base no vencimento inicial do cargo substituído.

§1º  -  As  substituições  em  caráter  eventual,  serão

precedias por Processo Seletivo, nos termos da legislação
vigente,  a  Lei  4529/2019,  a  critério  da Administração e
necessidades da Secretaria de Educação, que deverá ser
normatizado por Edital específico;

§2º  -  As  substituições  em  caráter  temporário,  por
tempo determinado,  somente  exercidas  por  titulares  de
cargo, serão precedidas por critérios de

seleção, para a instituição de uma lista de classificação
dos  inscritos,  por  segmento,  que  deverá  ser  seguida  e
respeitada, anualmente;

§3º  -  As atribuições para as substituições, tanto em
caráter eventual  como temporário,  serão realizadas pela
Secretaria Municipal de Educação de

Ituverava, devendo ser tornadas públicas, por Editais
específicos,  publicados  com antecedência  no  Diário  Oficial
do município.

Art. 58 – O docente titular de cargo da rede municipal
de  ensino  de  Ituverava,  para  concorrer  à  substituição
temporária, para substituir os cargos de docentes e cargos
de suporte pedagógico (Diretor de Escola, Vice-Diretor de
Escola e Coordenador Pedagógico), deverá:

I-  Para  substituição  de  afastamentos  de  docentes,
manifestar o seu interesse no ato da inscrição anual para a
Atribuição de Aulas, realizada na Unidade Escolar onde é
Titular de Cargo;

II-  Para  substituição  nos  casos  de  afastamentos  de
cargos  de Suporte  Pedagógico,  os  docentes  titulares  de
cargo interessados, deverão efetuar a sua inscrição anual,
junto à Secretaria Municipal de Educação, em data definida
pelo órgão, que levará em conta os seguintes critérios para
seleção e a classificação dos inscritos:

a) estar em efetivo exercício na época da inscrição e da
substituição;

b)  preencher  os  requisitos  necessários  estabelecidos
pela legislação da criação do cargo a ser substituído;

c) tempo de experiência na função a ser substituída, no
magistério público;

d) tempo de serviço no magistério público municipal de
Ituverava;

e)  Cursos  de  Especialização,  em  nível  de  pós-
graduação lato sensu na área da Educação, no campo de
atuação,  com  duração  mínima  de  360  horas  (Gestão
Educacional): 02 (dois) pontos

Parágrafo  único:  em  casos  de  empate,  será
considerado  o  maior  tempo  de  serviço  no  magistério
público municipal de Ituverava.

Artigo 5º- As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
própr ias,  consignadas  no  orçamento  v igente,
suplementadas,  oportunamente,  se  necessário.

Artigo 6º-  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo  7º-  Ficam  revogadas  as  disposições  em
contrário, em especial

o parágrafo 2º do artigo 31; os artigos 33, 55, 56, 57 e
58, da Lei Municipal n° 4.087/12 e suas alterações.
Prefeitura Municipal de Ituverava, 09 de fevereiro de 2024.

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO
Prefeito de Ituverava

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Executiva  da
Prefeitura Municipal de Ituverava, em 09 de fevereiro de
2024.
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LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

...........................................................................................................
LEI N.º 4.835/2024

“Dispõe sobre a criação de cargos
de provimento efetivo, no Quadro
de Pessoal da Prefeitura Municipal
de  I tuverava ,  e  dá  out ras
providências.”

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO, Prefeito  de Ituverava,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprova e Ele promulga a
seguinte lei:

Artigo  1º  -  Ficam  criados  junto  à  organização
administrativa  da  Prefeitura  de  Ituverava,  os  cargos  de
provimento efetivo, regidos pela Lei Municipal nº 2.813/92
(Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município)
em quantidade e referência previstos nos termos do Anexo
I desta Lei.

Denominação do
Cargo

Quantidade de
vagas

Natureza Referência

Motorista de Ônibus 03 Efetivo 17

Monitor 20 Efetivo 08

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação da
presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ituverava, 09 de fevereiro de 2024.

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO
Prefeito de Ituverava

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Executiva  da
Prefeitura Municipal de Ituverava, em 09 de fevereiro de
2024.

LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO Nº
002/2024

O Prefeito do Município de Ituverava, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando a
prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos
administrativos  de sua discricionariedade e mediante as
demais condições estipuladas no Edital de Concurso Público
n.º 01.002/2023, TORNA PÚBLICO o que segue.

Art.  1º Fica RETIFICADA a CONVOCAÇÃO PARA O
CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL do
concurso  público  em  comento,  passando  a  vigorar  a
seguinte descrição:

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CLASSIFICAÇÃO NOME Nº DE INSCRIÇÃO

30º ELAINE CRISTINA GUIOTTO 0399360

31º ANA CLAUDIA DA SILVA E SILVA 0399717

32º ELIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA DA CUNHA 0398904

O candidato convocado que não comparecer nos dias
acima  citados,  ou  seja,  16/02/2024,  19/02/2024  e
20/02/2024,  será  considerado  desistente.

Publique-se no local de costume da Prefeitura Municipal
de Ituverava (diário oficial).

Ituverava, 15 de fevereiro de 2.024.
LUIZ ANTONIO DE ARAUJO

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
INSTRUÇÕES  PARA  INGRESSO  DE  PESSOAL

CONVOCADO PARA TOMAR POSSE EM CARGO EFETIVO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA.

1- O Ato de Nomeação somente será efetivado após
a apresentação dos seguintes documentos:

2- DOCUMENTAÇÃO
1- 01 Xerox autenticado da Certidão de Nascimento

ou Casamento (Titular);
2- 01 Xerox autenticado do RG;
3- 01 Xerox autenticado do CPF;
4- 01 xerox do CPF e RG Cônjuge.
5-  01  Xerox  do  T í tu lo  de  E le i tor  e  xerox  do

comprovante  de votação da ú l t ima ele ição;
6- 01 Xerox da Certidão de nascimento, CPF e RG dos

filhos menores de 21 anos (solteiros);
7-  01  Xerox  autenticado  do  comprovante  de

escolaridade e habilitação legal correspondentes ao
níveis exigidos para cada cargo, e registro no órgão
de classe, quando for requisito legal ;

8- 01 Xerox do Cartão com o nº do PIS ou PASEP;
9- Comprovante de endereço (talão de água ou Luz);
10- Comprovante do nº de conta no Banco Santander:
11- Xerox da Carteira de Trabalho, páginas da foto e

qualificação civil;
12- 01 foto 3x4 do titular;
13- Atestado de Antecedentes Criminais;
14-  Apresentar  Declaração  dos  bens  e  valores  ou

declaração anual de bens apresentado à Receita Federal na
conformidade  da  legislação  do  Imposto  de  Renda  e
proventos  de  qualquer  natureza,  com  as  necessárias
atualizações. (Lei Federal nº 8.429/92, Art.  13 “caput” e
seus parágrafos).

OBS: Os interessados em Assistência Médica (Plano
de Saúde Unimed), deverão procurar a A.F.M.I. (Associação
dos  Funcionários  Municipais  de  Ituverava),  com  os
seguintes  documentos:

01- 01 Xerox da Certidão de Nascimento ou Casamento
(Titular);

02- 01 Xerox do RG;
03- 01 Xerox do CPF;
04- 01 Xerox da Certidão de nascimento dos filhos (se

homem,  solteiros  menores  de  18  anos),  (se  mulher,
solteiras menores de 21 anos);
...........................................................................................................

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO Nº
003/2024

O Prefeito do Município de Ituverava, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando a
prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos
administrativos  de sua discricionariedade e mediante as
demais condições estipuladas no Edital de Concurso Público
n.º 01.002/2023, TORNA PÚBLICO o que segue.

Art.  1º Fica RETIFICADA a CONVOCAÇÃO PARA O
CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL do
concurso  público  em  comento,  passando  a  vigorar  a
seguinte descrição:

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTILE
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Município de Ituverava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CLASSIFICAÇÃO NOME Nº DE INSCRIÇÃO

33º MARCIA MARIA VICE AZEVEDO 0396334

O candidato convocado que não comparecer nos dias
acima  citados,  ou  seja,  16/02/2024,  19/02/2024  e
20/02/2024,  será  considerado  desistente.

Publique-se no local de costume da Prefeitura Municipal
(diário oficial).

Ituverava, 15 de fevereiro de 2.024.
LUIZ ANTONIO DE ARAUJO

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
INSTRUÇÕES  PARA  INGRESSO  DE  PESSOAL

CONVOCADO PARA TOMAR POSSE EM CARGO EFETIVO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA.

1- O Ato de Nomeação somente será efetivado após
a apresentação dos seguintes documentos:

2- DOCUMENTAÇÃO
1- 01 Xerox autenticado da Certidão de Nascimento

ou Casamento (Titular);
2- 01 Xerox autenticado do RG;
3- 01 Xerox autenticado do CPF;
4- 01 xerox do CPF e RG Cônjuge.
5-  01  Xerox  do  T í tu lo  de  E le i tor  e  xerox  do

comprovante  de votação da ú l t ima ele ição;
6- 01 Xerox da Certidão de nascimento, CPF e RG dos

filhos menores de 21 anos (solteiros);
7-  01  Xerox  autenticado  do  comprovante  de

escolaridade e habilitação legal correspondentes ao
níveis exigidos para cada cargo, e registro no órgão
de classe, quando for requisito legal ;

8- 01 Xerox do Cartão com o nº do PIS ou PASEP;
9- Comprovante de endereço (talão de água ou Luz);
10- Comprovante do nº de conta no Banco Santander:
11- Xerox da Carteira de Trabalho, páginas da foto e

qualificação civil;
12- 01 foto 3x4 do titular;
13- Atestado de Antecedentes Criminais;
14-  Apresentar  Declaração  dos  bens  e  valores  ou

declaração anual de bens apresentado à Receita Federal na
conformidade  da  legislação  do  Imposto  de  Renda  e
proventos  de  qualquer  natureza,  com  as  necessárias
atualizações. (Lei Federal nº 8.429/92, Art.  13 “caput” e
seus parágrafos).

OBS: Os interessados em Assistência Médica (Plano
de Saúde Unimed), deverão procurar a A.F.M.I. (Associação
dos  Funcionários  Municipais  de  Ituverava),  com  os
seguintes  documentos:

01- 01 Xerox da Certidão de Nascimento ou Casamento
(Titular);

02- 01 Xerox do RG;
03- 01 Xerox do CPF;
04- 01 Xerox da Certidão de nascimento dos filhos (se

homem,  solteiros  menores  de  18  anos),  (se  mulher,
solteiras menores de 21 anos);
...........................................................................................................
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